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EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA
1ª VARA DO FORO DE BOITUVA / SP

Edital de 1ª e 2ª Praça do imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais 
interessados na lide e INTIMAÇÃO do executado  JOSÉ RODRIGUES PEREIRA 
(CPF: 047.392.468-48) e sua esposa VINOLIA TORRES SILVA RODRIGUES 

(124.073.358-56),dos interessados FRANCISCO BRAGANTE JUNIOR (CPF: 954.155.058-19), 
MARA LUCIA VALENTINI BRAGANTE (CPF: 997.149.738-72), IARA TORRES RODRIGUES 
(CPF: 294.658.128-46), MONIK TORRES RODRIGUES (CPF: 218.009.458-25) e BRUNO TORRES 
RODRIGUES (CPF: 317.552.858-92), extraída dos autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM 
CIVEL – INDENIZAÇÃO POIR DANO MATERIAL, promovida por NATHAN QUÍMICA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 02.658.395/0001-40). PROCESSO: 0002998-79.2006.8.26.0082. A 
 DRA. LILIANA REGINA DE ARAUJO HEIDORN ABDALA, Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro de 
Boituva  / SP, na forma da lei,   FAZ SABER, a todos quanto este edital vierem ou dele conhecimento 
tiver e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I e II, ambos 
do CPC,  regulamentado pelos Provimentos CSM 2306/2015, 2427/2017 e 2614/2021 do TJSP, 
Provimento CG 19/2021, Resolução 233/2016 do CNJ e Art. 250 e seguintes das Normas de Serviços 
da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, a leiloeira Renata Franklin Simões - JUCESP nº 1040, 
levará a público pregão de venda e arrematação através da plataforma FRANKLIN LEILÕES (www.
franklinleiloes.com.br), em  1ª Praça com início no dia 30/01/2024 às 13:00 horas e com término 
no dia 02/02/2024 às 13:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação atualizada, e não havendo licitante, fi ca desde já designado a 2ª Praça com início no 
dia 02/02/2024 às 13:01 horas e com término no dia 22/02/2024 às 13:00 horas, caso não haja 
licitantes na 1º Praça, será aceito lance de 50% do valor da avaliação, conforme art. 891 do NCPC. 
Parágrafo Único (Considera-se lance vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante 
do edital, e, não tendo sido fi xado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por 
cento do valor da avaliação.    BEM: TERRENO RURAL, situado nesta cidade, no Bairro Água Branca, 
confrontando com a Estrada Municipal até atingir o ponto de início dessa descrição encerrando a 
área de 20.842,24m² (vinte mil, oitocentos e quarenta e dois metros e vinte e quatro centímetros 
quadrados). Cadastrado no INCRA sob nº 631019.004146.9. Matrícula 2.582 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Boituva. Inscrito na Prefeitura Municipal de Boituva sob n° 44123.41.44.0235.00.000 
e Cadastro nº 1006099. Descrição completa em nosso site.  ÔNUS: Consta na referida matrícula 
conforme R.2 – USUFRUTO, reserva de usufruto vitalício do imóvel desta matrícula em favor de 
José Rodrigues Pereira e Vinola Torres Silva Torres. R.3 – DOAÇÃO, doação do referido imóvel a 
Iara Torres Rodrigues, Monik Torres Rodrigues e Bruno Torres Rodrigues. AV.4 – EXTINÇÃO DE 
USUFRUTO, em virtude da renúncia dos usufrutuários. R.5 – VENDA E COMPRA, transferência 
do o imóvel para Francisco Bragante Junior e seu cônjuge Mara Lúcia Valentini Bragante. R.7 – 
VENDA E COMPRA, transferência do o imóvel para Iara Torres Rodrigues, Monik Torres Rodrigues 
e Bruno Torres Rodrigues. AV.8 – INEFICÁCIA DA DOAÇÃO, USUFRUTO E ATOS POSTERIORES, 
por decisão nos autos do processo: 0010467-11.2010.8.26.0609,  foi declarada a inefi cácia da doação 
com reserva de usufruto constantes dos registros n°s 03 e 2; bem como de todos os atos praticados 
posteriormente, inclusive a venda e compra registrada sob nº 05 em relação ao exequente Wellington 
Viveiros da Paixão. R.9 – ARRESTO, oriundo dos autos do processo: 0010467-11.2010.8.26.0609 
em favor de Wellington Viveiros da Paixão. AV.10 – INEFICÁCIA DA DOAÇÃO, USUFRUTO E 
ATOS POSTERIORES, por decisão exarada nos autos do processo: 0002998-79.2006.8.26.0082, 
foi declarada a inefi cácia da doação com reserva de usufruto constantes dos registros n°s 03 e 2; 
bem como de todos os atos praticados posteriormente em relação ao exequente Nathan Química 
Industria e Comércio Ltda. AV.11 – INDISPONIBILIDADE, oriunda dos autos do processo: 1000460-
81.2016.5.02.0501. AV.12 – INDISPONIBILIDADE, oriunda dos autos do processo: 1001309-
87.2015.5.02.0501. No referido CCRI n° 60204843239 constam débitos em aberto no valor de R$ 
92,47. Consta penhora no rosto dos autos em favor da Prefeitura, débito no importe de R$ 2.648,65 
fl s. 927). Não contam nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. DO VALOR 
MÍNIMO DA VENDA DO BEM: No primeiro pregão o valor mínimo para a venda do bem apregoado 
será o valor da avaliação judicial atualizada correspondente R$ 517.305,00 (outubro/2023). No 
segundo pregão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 50% do valor da avaliação 
judicial atualizada R$ 258.6523,50 (outubro/2023). PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O 
arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcelado.  Pagamento à vista: O depósito deve 
ser efetuado no prazo de até 24hrs do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial 
remetido ao R. Juízo do processo. Pagamento parcelado: Depósito do sinal igual ou superior a 25% 
do valor do lance vencedor, no prazo de 24hrs do encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial remetido ao R. Juízo do processo, e o restante em até 30 parcelas, corrigidas mensalmente 
pelo índice do TJSP.  COMISSÃO: A comissão devida ao Gestor será de 5% (cinco por cento) do 
valor da arrematação,  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde 
tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3562-6726 ou e-mail: juridico@franklinleiloes.com.br. Ficam os 
EXECUTADOS E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS das designações supra, se o executado 
for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não 
sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio 
do próprio edital de leilão. Será o edital, afi xado e publicado na forma da lei. DRA. LILIANA REGINA 
DE ARAUJO HEIDORN ABDALA  Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro de Boituva
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INFORMAÇÕES E CADASTRO:
WWW.MILANLEILOES.COM.BRRONALDO MILAN  • LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 266

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo intermédio de 
Playbanco Securitizadora de Créditos Financeiros S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 35.975.411/0001-87, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do 
imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do 
Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Descrição do imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno situados na Rua Salva-
dor Pires de Lima, n°182, Bairro Sacomã, São Paulo - SP. Áreas Totais. Terr. 360,00m², melhor descrita na Matrícula nº 66.435 do 6° CRI Local. 
Obs.: (i) Há uma construção de 220 m² (estimada no local) (ii) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da 
área construída e do terreno que vierem a ser apuradas no local, correrão por conta do arrematante; (iii) Imóvel ocupado, sendo a desocupação por 
conta do arrematante; (iv) Cadastro do imóvel: 049.222.0077-0. (v) Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. (vi) 
Eventuais débitos de IPTU serão de responsabilidade do vendedor caso o imóvel seja arrematado. 1º Leilão: 15/02/2024, às 16h. Lance mínimo: 
R$ 865.932,00  e 2º Leilão: 19/02/2024, às 16h. Lance mínimo: R$ 1.134.541,65 (Caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de 
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloei-
ro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  Os devedores fiduciantes serão comunicados das datas, horários e local de realização dos leilões, para 
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma 
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de 
pagamento e venda dos imóveis disponíveis no site www.milanleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3845-5599

EDITAL DE LEILÃO DE IMÓVEL EXTRAJUDICIAL
PRESENCIAL E ON-LINE

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
     1º LEILÃO: 31 de janeiro de 2024, a partir das 09h30min*.

2º LEILÃO: 01 de fevereiro de 2024, a partir das 13h30min*. (*horário de Brasília)
ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 - Jardim Elisa -
Embu das Artes/SP, CEP 06833-160, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com força de escritura pública,
datado de 27/11/2019, firmado com os Fiduciantes DIVILAINE CRISTINA DA SILVA, RG n° 40.501.901-4- SSP/SP e CPF n° 343.439.318-89
e ALESSANDRO JONATHAS DA SILVA, RG nº 44.118.858-8- SSP/SP, CPF nº 329.991.068-07, residentes e domiciliados em Vargem Grande
Paulista/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 262.180,93 (duzentos e sessenta e dois
mil, cento e oitenta reais e noventa e três centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa “03-B”,
situada à Rua Zínia, nº 515, do Condomínio Residencial Sophia”, em Vargem Grande Paulista/SP, com área privativa coberta ou construída de
51,10m² e, área privativa descoberta ou não construída de 148,90m², no total de 200,00m²; área comum coberta ou construída de 1,841m² e, área
comum descoberta ou não construída de 173,782m², no total de 175,623m²; sendo (a parte coberta ou construída de 52,941m², a parte descoberta
ou não construída de 322,682m², totalizando 375,625m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 3,030303% (1/33) no terreno condominial e nas
demais partes comuns, com direito a uma vaga de estacionamento, melhor descrito na matrícula nº 87.246 do Cartório de Registro de
Imóveis de Cotia/SP. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 13264-44-50-0030-00-000. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 266.841,67 (duzentos e sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta e um reais e
sessenta e sete centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Forma de pagamento e demais
condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (20170 – Dossiê).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
    1º LEILÃO: 31 de janeiro de 2024, a partir das 09h40min*.

2º LEILÃO: 01 de fevereiro de 2024, a partir das 13h40min*. (*horário de Brasília)
ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 - Jardim
Elisa - Embu das Artes/SP, CEP 06833-160, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito
Bancário nº 0010233372, datada de 28/06/2021, firmado com o Fiduciante EUSÉBIO HUMBERTO NUÑEZ, RG n° 20754043-3-SSP/
SP e CPF n° 111.769.718-59, residente e domiciliado em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance
mínimo igual ou superior a R$ 632.603,48 (seiscentos e trinta e dois mil, seiscentos e três reais e quarenta e oito centavos -
atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Prédio Residencial situado na Rua 4, lotes 30 e 31, Quadra C do
loteamento Chácaras Bela Vista, no Bairro Rio Abaixo, em Mairiporã/SP, com 1.400,00m² de terreno e 115,92m² de área construída,
melhor descrito na matrícula nº 10.788 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Mairiporã/SP. Cadastrado na Prefeitura sob o
nº 04.75.03.30. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a
R$ 677.792,67 (seiscentos e setenta e sete mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos – nos termos do art.
27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA
A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net).
Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (20358 – Dossiê).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
  1º LEILÃO: 09 de fevereiro de 2024, às 16h30min *.

2º LEILÃO: 16 de fevereiro de 2024, às 16h30min *. (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66,
Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
Instrumento particular com força de escritura pública firmado em 11/11/2022, com os Fiduciantes JEFERSON GONÇALO RIBEIRO,
maior, inscrito no CPF nº 337.192.318-52 e TATHIANE APARECIDA BARROS RIBEIRO, maior, inscrita no CPF nº 439.369.538-05, no
dia 09/02/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o
imóvel matriculado sob nº 124.768 do 16º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Apartamento
nº 53-B, localizado no 5º pavimento do Condomínio Multipredial Jade, integrante do Conjunto Habitacional Padre José de Anchieta,
situado na Avenida Waldemar Tietz, nº 956, no 38º Subdistrito – Vila Matilde, com uma área total construída de 56,49m², sendo 51,19m²
de área útil ou exclusiva e 5,30m² de área comum, correspondente a uma fração ideal de 0,50% 0u 46,34m² no terreno”. Cadastro
Municipal: 143.048.0040-9. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.16 a
alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 16/02/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
232.287,61 (duzentos e trinta e dois mil duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos), nos termos do art. 27, §2º da
Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066
(02.21178_OL_2557-03).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário OURINVEST REAL ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 
29.603.957/0001-04, com sede na Avenida das Américas, n° 3434, Bloco 7, Sala 201, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, nos termos do instrumento particular com força de escritura pública, 
datado em 07/06/2018, e aditamento a escritura pública de compra e venda de imóvel, datada 
em 04/11/2020, no qual figuram como Fiduciantes Marcelo Nascimento De Jesus, brasileiro, 
gerente comercial, RG nº 44.139.223-SSP/SP e CPF nº 304.397.628-20, casado com Diana de 
Oliveira Ferreira De Jesus, brasileira, do lar, RG nº 42.956.712-1-SSP/SP e CPF nº 339.201.368-45, 
casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Luiz Bonfá, 
nº 347, Jardim Bonança, Osasco/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02 de Fevereiro de 2024 a partir das 
09h30, na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: 
R$ 183.219,49 (Cento e oitenta e três mil, duzentos e dezenove reais e quarenta e nove 
centavos), o imóvel abaixo descrito, em lote único, com a propriedade consolidada em nome do 
credor Fiduciário, constituído por: Imóvel - Um terreno urbano, designado Lote nº 36 da Quadra 
D, situado no loteamento denominado Terra Nobre 3, localizado no bairro do Furquim, km. 
37.600 da Rodovia Raposo Tavares, neste município e comarca de Cotia/SP, assim descrito: 
O perímetro inicia-se no ponto de intersecção do alinhamento da Rua 19, com o lote nº 35 da 
mesma quadra; dai segue pelo alinhamento predial da Rua 19 por uma distancia de 5,00 metros; 
dai deflete a direita e segue em linha reta fazendo a divisa com o lote nº 37, por uma distancia de 
27,26 metros; dai deflete a direita e segue reta fazendo divisa com a Propriedade da Associação 
dos Servos de Jesus Crucificado (Mitra Arquidiocesana), por uma distância de 2,24 metros, dai 
deflete a esquerda e segue em linha reta por uma distancia de 2,82 metros; daí deflete a direita 
e segue em linha reta fazendo divisa com o lote 35, por uma distancia de 26,74 metros ate 
encontrar o ponto de partida desta descrição, fechando o perímetro e encerrando assim uma 
área superficial de 134,27m². Matrícula sob nº 125.718 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Cotia/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 23154.11.82.0207.00.000. O imóvel 
encontra-se ocupado, e será vendido no estado em que se encontra, não podendo o 
arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação. 
A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo comprador, que assume o risco da 
ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 09 de Fevereiro de 2024 
a partir das 12h30 para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 163.080,62 (Cento e sessenta e três mil, oitenta reais e sessenta 
e dois centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar 
na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e se 
habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de 
até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse 
prazo. Demais condições de participação online devem ser verificadas no site indicado. O envio 
de lances on-line se dará exclusivamente através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão 
de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” 
e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou 
necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e 
os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da 
dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
A(s) ação(ões) judicial(is) relativa(s) ao(s) imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 6 meses 
depois da arrematação, que invalidem a consolidação da propriedade e anulem a arrematação 
do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em julgado, os leilões públicos 
promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em favor da VENDEDORA, a arrematação do 
COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, reembolsados pela VENDEDORA os valores pagos 
pelo COMPRADOR ARREMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá ser restituída 
pelo próprio leiloeiro, atualizados os valores a ressarcir pelos mesmos índices aplicados à 
caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, nesta hipótese de 
rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes, 
devendo o COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, 
sem direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem 
autorização expressa e formal da VENDEDORA. Caso o comprador esteja na posse do imóvel, 
deverá desocupá-lo em 15 dias a contar da Notificação enviada pelo vendedor ao comprador, 
sem direito à retenção ou indenização por eventuais benfeitorias que tenha feito no imóvel sem 
autorização expressa e formal do vendedor. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da 
arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital 
completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID 
EXCHANGE (www.superbid.net), o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus 
termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. Ficam os Devedores Fiduciantes INTIMADOS das designações feitas acima. A publicação do 
presente edital supre a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, 
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 
1116, com endereço à Alameda do Maracatins, 780, sala 1201, Indianópolis, São 
Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora COMPANHIA PROVINCIA DE 
SECURITIZAÇÃO doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 

04.200.649/0001- 007, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 550, 4º andar, Cidade 
Monções, São Paulo-SP, CEP: 04571-000, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, através do 
site: www.leiloariasmart.com.br, de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 06/02/2024 às 14:00 hrs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 
945.111,08 (novecentos e quarenta e cinco mil e cento e onze reais e oito centavos), o imóvel 
abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descre-
ve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 48.022 DO   OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS-SP: 
Localização: Rua Fortunato Bornea, nº 380, Lotes 13/14, Quadra 19, bairro Jardim Morumbi, Assis-SP, 
CEP 19815-505. Descrição: UM TERRENO situado na RUA FORTUNATO BÓRNEA, do lado direito de 
quem da Rua Francisco Bonanato vai para a Rua Moacyr Alves de Moraes, distante 3,00m em reta, mais 
14,14m em curva da Rua Francisco Bonanato, resultante da fusão dos Lotes n.° 13 e 14, da Quadra 
n.° 19, do loteamento denominado “JARDIM MORUMBI”, cadastrado como LOTE 013 - QUADRA 380 
- SETOR 005, neste município e comarca de Assis/SP, medindo 20,00 m de frente; pelo lado direito de 
quem da rua olha para o imóvel, mede 30,00 m, confrontando-se com o lote n.° 12; pelo lado esquerdo, 
mede 30,00 m, confrontando-se com o lote n.° 15; e, pelos fundos, mede 20,00 confrontando-se com os 
lotes n.° 09 e 10. encerrando uma área de 600,00 m². Inscrição Municipal: 5.380.013-001. DEVEDO-
RES FIDUCIANTES: PEDRO HENRIQUE DE BARROS VASCONCELOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
399.269.378-37. MARCELA DE BARROS VASCONCELOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 459.415.768-
89. CASSIANA DE BARROS VASCONCELOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 452.038.888-09. SILMA-
RA DE BARROS SOUTO VASCONCELOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 015.035.328-60. Ocupado. 
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 08/02/2024, no mesmo horário e local, para realização 
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 607.905,30 (seiscentos e sete mil 
e novecentos e cinco reais e trinta centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-
-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página deste 
leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do 
leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará 
exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de 
construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos com-
petentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote 
do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do 
direito de preferência, na forma da lei. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.
leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condi-
ções ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer 
outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obede-
cerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1116, 
com endereço à Alameda do Maracatins, 780, sala 1201, Indianópolis, São Paulo/
SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS EMPÍRICA HOME EQUITY doravante designada 

VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 17.334.148/0001-65, com sede na Avenida das Américas, nº 
3434, bloco 7, grupo 201, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 22640-102, levará a PÚBLICO 
LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, de acordo com os termos da 
Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 08/02/2024 às 10:00hs, em PRIMEIRO LEILÃO, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 1.147.218,64 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, duzentos 
e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consoli-
dada em nome da Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 5.373 DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPETINIGA/SP: Localização: Rua 
Eng. Sérgio Angra de Oliveira Machado,41, Jardim Colombo, Itapetininga/SP- CEP: 18206-460. Descri-
ção: um terreno situado no Bairro da Lagoa Silvana, lugar denominado Jardim Colombo, nesta cidade e 
subúrbios do 1: subdistrito, medindo 15 m de frente, por 40 m da frente aos fundos, encerrando a área 
de 600,00 - metros quadrados, com frente para uma rua sem denominação, localizado à 105 m, mais ou 
menos, da primeira travessa que liga a rua sem denominação à Estrada Municipal que vai ao Bairro da 
Chapadinha, dividindo do lado direito de quem da frente olha para o imóvel com terreno de Walter - Cruz; 
de outro lado divide com Aldo Colombo; e, aos fundos divide com - Mirna Aparecida de Prisco Vieira, 
correspondendo ao lote 22 da quadra l. Obs.: Av. 7- No terreno foi construída uma casa residencial com 
cento e quarenta e um (141) metros quadrados e setenta e três (73) centímetros, que recebeu o n. 41 no 
emplacamento da Rua Sergio Angra de Oliveira Machado, denominação dada a Rua sem denominação. 
DEVEDORES FIDUCIANTES: RUBENS ANDREAZZI, inscrito no CPF/MF sob o nº 968.608.638-20. 
MARIA VIRGINA MORAES ANDREAZZI, inscrita no CPF/MF sob o nº 336.594.968-82. Ocupado. De-
socupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15/02/2024, no mesmo horário e local, para realização 
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 331.157,03 (trezentos e trinta e 
um mil, cento e cinquenta e sete reais, e três centavos). Os interessados em participar do leilão de 
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando a página 
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início 
do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará 
exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de 
conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de 
construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos com-
petentes por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do 
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote 
do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do 
direito de preferência, na forma da lei. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.
leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condi-
ções ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer 
outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obede-
cerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
  1º LEILÃO: 09 de fevereiro de 2024, às 16h30min *.

2º LEILÃO: 16 de fevereiro de 2024, às 16h30min *.  (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro
Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário nº 0010344634
firmada em 24/11/2022, com a Fiduciante TATIANA PANIZA MANCINI, maior, inscrita no CPF nº 252.049.368-23, no dia 09/02/2024 em
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), o imóvel matriculado sob nº
150.631 do 6º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, constituído por “Um prédio com área de 158,00m², que recebeu
o nº 123 da referida Rua Professor Said Ali (Av.04) e seu respectivo terreno situado a Rua Professor Said Ali, antiga Rua I, esquina com a Rua Pires
de Avelar, constituído de parte do lote nº 07 da quadra nº 12 da Vila Libaneza, no 26º Subdistrito – Vila Prudente, medindo 3,50m de frente para a
referida Rua Professor Said Ali, 9,80m em curva na esquina formada pelas Rua I e Pires de Avelar, 16,00m da frente aos fundos, do lado que
confronta com a Rua Pires de Avelar, do outro lado mede 20,80m e confronta como lote nº 08 da quadra nº 12, e pelos fundos mede 12,00m,
confinando com a outra parte do lote nº 07”. Cadastro Municipal: 052.133.0014-6. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que
se encontra. Consta conforme R.09 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado.  Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16/02/2024, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 576.435,28 (quinhentos e setenta e seis mil quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos), nos termos do art.
27, §2º da Lei 9.514/97.  O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do
início do leilão. Outras informações no site da Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21009_OL_2557-
06).

LOTE 01 - Apartamento nº. 32-A

Av.3 - 
Imóvel objeto da matrícula nº 86.315 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

Observação: 
Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 93.800,00

>2º Leilão: 6/02/2024 11:00 166.887,01. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: IVONETE CELESTINO DA COSTA

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 02 - Apartamento n°. 11-A, 

Av.3 - 
Imóvel objeto da matrícula nº 90.239 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

Observação: 
Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 R$ 104.500,00. 

>2º Leilão: 16/02/2024 11:00 R$ 42.480,17. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: IVANETE DOS SANTOS

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 03 - Apartamento n° 24-B, 

Av.3 - 
Imóvel objeto da matrícula nº 87.633 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

Observação: 
Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 R$ 104.500,00. 

>2º Leilão: 16/02/2024 11:00 R$ 60.614,03. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: VANAIR IGNACIO

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 04 - Apartamento nº 21-C, 

Imóvel objeto da matrícula nº 134.037 do 7° Oficial de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP. Observação: 

Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 
R$ 152.100,00 >2º Leilão: 16/02/2024 11:00 R$ 39.483,74. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 05 - Apartamento nº 42-B, 

Av. 3 
Imóvel objeto da matrícula nº 87.749 do 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

Observação: 
Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 R$ 104.500,00. 

>2º Leilão: 16/02/2024 11:00 R$ 57.807,02. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: BARBARA NATALIA SANTANA

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 06 - Apartamento n° 43-A, 

Av. 3 
Imóvel objeto da matrícula nº 80.925 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 

Observação: 
Datas e valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 R$ 104.100,00. 

>2º Leilão: 16/02/2024 11:00 R$ 41.139,18.

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciante: GERALDA DIVINA ANDRADE

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

LOTE 07 - Apartamento nº. 31-C, 

Av.3 - 
Imóvel objeto da matrícula nº 89.612 do 7° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Observação: 

Datas e 
valores dos leilões: >1º Leilão: 09/02/2024 11:00 R$ 100.400,00. >2º Leilão: 
16/02/2024 11:00 R$ 103.950,68. 

Credora Fiduciária: SPDA HABITAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  • Administrada pela: CM CAPITAL MARKETS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Fiduciantes: LUIZ ROGERIO FELISBINO e PRISCILLA POLLO

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003.0677  |  PORTALZUK.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Online

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 140 VEÍCULOS

31 / Janeiro 2024  - Quarta 9:30h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVS.

29 / Janeiro 2024  - Segunda 9:30h. 
LEILÃO ONLINE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVS.

29 / Janeiro 2024  - Segunda 9:30h. 
www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

PEÇAS E EQUIP; VOLKSWAGEN

30 / Janeiro 2024  - Terça 9:30h. 
LEILÃO ONLINE

PEÇAS E EQUIP; VOLKSWAGEN

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 23 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 31/01 - 2ª: 02/02/24 A partir das 15h. 

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 31 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

30 / Janeiro 2024  - Terça 19h. 

WWW.MILANLEILOES.COM.BR
INFORMAÇÕES E CADASTRO:

RONALDO MILAN
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Quinta-feira, 25 De janeiro De 2024 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 337ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 337ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representan-
tes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Securitiza-
ção”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia 
Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 14 de fevereiro de 
2024, às 15:00 e, caso não seja instalada, em segunda convocação em 05 de março de 2024, às 15:00 
de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Or-
dem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezem-
bro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer 
dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de setembro de 2023; e (ii) Autorização 
à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formali-
zação, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. In-
formações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponí-
vel (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será 
realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videocon-
ferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de 
acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritiza-
dora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br e lcb@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias 
úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que compro-
vem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Para o 
caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorga-
do a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o 
Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e 
da manifestação de voto e (d) manifestação de voto, conforme abaixo.  O Titular dos CRI poderá optar por exercer 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifesta-
ção de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por meio do material de apoio a ser disponibiliza-
do aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchi-
da e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação 
e de representação, se for o caso, bem como de declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse 
entre o Titular dos CRI com as matérias das Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, 
conforme defi nição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Téc-
nico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2024. 
TRUE SECURITIZADORA S.A., Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.391.823, em 13 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por NELY NASCIMENTO ALVES, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 38.878.387-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 159.856.602-49, residente e 
domiciliada nesta Capital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2001, adquirido através de Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda datado de 30 
de março de 2001; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Marituba, nº 145, anti-
ga Rua G, nº 42, correspondente aos lotes nºs 03 e 04 da quadra 13 do loteamento denominado 
Chácara Monte Alegre, com área construída de 280,00m² e área de superfície de 760,00m², no 29° 
Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 
090.028.0008-8; imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 80.646 deste Cartório de Registro de 
Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos FLAVIA NARCISA AMORIM REGO, LUCIMAR DE AMORIM CARVALHO, FABIO 
ROBERTO AMORIM REGO, MÔNICA AMORIM REGO, ALFREDO CARVALHO, LUCCAS DE AMO-
RIM REGO CAVICCHIOLI, MAURICIO AUGUSTO DE AMORIM REGO, DEBORA SOARES DUAR-
TE REGO, PATRÍCIA FRANÇA NASCIMENTO CASTRO, JORGE GONÇALVES CASTRO FRANÇA, 
MARTHA MARIA WALZBERG, KARIN ELISABETH STASCH ou KARIN ELISABETH ULEX, VICTOR 
ANDREAS WALZBERG, TÂNIA CRISTINA WALZBERG, ANDREA BEATRIX KOCHER RIBEIRO DE 
LIMA, LUIZ FERNANDO DE CAMPOS RIBEIRO DE LIMA, FERNANDO FERREIRA MACHADO; e 
ISABELA NUNES FREIRE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de janeiro de 2024. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.421.436, em 22 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 
1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por GERALDINA FERNANDES DE OLIVEIRA, brasileira, 
divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n°7.381.898-7-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 941.223.348-53, residente na Rua Calangos, n° 405, Parque Doroteia, CEP 04474-270; 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1981, adquirida através 
Instrumento particular de cessão de transferência de direitos datado de 24 de outubro de 1981; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 72,06m² situado na Rua dos Calangos, n° 
405, correspondente a parte do lote 31 da quadra 08 do loteamento denominado Parque Doroteia, 29° 
Subdistrito – Santo Amaro, com área de 256,35m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.281.0065-5. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DOROTHEE SIEBER ARENS, FERNANDO URS 
SIEBER ARENS, ANAMARIA MARGHERITE MEYER PFLUG, PEDRO COELHO MEYER PFLUG, 
ALEXANDRE RIEGLER, GERALDO ROSSIGNATTI, HERMES ROSSIGNATTI, HELIDE CALEGARI 
ROSSIGNATTI, ANTÔNIO MONTEIRO, MARIA DA GRAÇA JARDIM SILVA ROSSIGNATTI, MARIA 
DA ASSUNÇÃO ROSSIGNATTI MONTEIRO, SEBASTIÃO ANACLETO NETO e GERALDO JOSÉ 
BATISTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 23 de janeiro de 2024. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.428.350, em 06 de setembro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 
1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dis-
positivo legal, apresentados por OSVALDO BRITO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.891.535-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 805.198.658-04, residente 
e domiciliado nesta Capital na Rua José Ramon Urtiza, n° 209, apartamento 152 – Bloco A – Vila An-
drade – CEP 05717-270; o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, adquirida 
através Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra datado de 11 de maio de 1998; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 491,00m² situado na Alameda José 
Lopes de Almeida, n° 53, antiga Rua A, correspondente ao lote 03 da Gleba “A do local denominado 
Sítio Terezinha, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 255,00m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.076.0001-7. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extraju-
dicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANTONIO MAN-
GIAPELO, IRENE MANGIAPELO ROMA, ADA GAIBINI, GILBERTO GAIBINI ou GAININI GILBERTO, 
MARIO MANGIAPELO, LINA PEREIRA MARCELINO MANGIAPELO, LÍDIA MANGIAPELO, ALES-
SANDRO MANGIAPELO NETO, EDER MANGIAPELO, MORGANA MEIRELLES VOLPE MANGIA-
PELO, ANTONIO BATISTA FILHO, WAGNER AUGUSTO LOPES, ERIKA KARINA LOYOLA VIDOTTO 
LOPES, IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS; e CELSO MACEDO BEZERRA JUNIOR, ofere-
cerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 23 de janeiro de 2024. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.446.288, em 05 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ÂNGELA MARIA SOUZA CRUZ COSTA, brasileira, viúva, do lar, portadora da Cédula de Identi-
dade RG n° 9.088.943-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 279.811.278-82, residente e domiciliada na 
Rua Francisco Antônio da Luz, n° 435, CEP 05894-310; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde  1983, adquirida através Instrumento Particular de Compromisso de Venda 
e Compra, Promessa de Cessão e Transferência de Direitos e Obrigações, datado de 15 de junho de 
1983; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 280,00m² situado na Rua Fran-
cisco Antônio da Luz, n° 435, antiga Rua Vinte e Seis, correspondente ao lote 18-A da quadra 21 do 
loteamento denominado “Jardim Macedônia”, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 140,00m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.185.0038-6. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos HELENA COSTA DE MACEDO, MARIA DO CÉU DE MACEDO VAZ GUIMARÃES ou 
MARIA DO CÉO DE MACEDO VAZ GUIMARÃES, FAUSTO LUIZ VAZ GUIMARÃES, MARIA HE-
LENA DE MACEDO FERNANDES, PAULO MAURÍCIO CUNHA FERNANDES, EDUARDO JORGE 
JOSÉ DE MACEDO, ANGELA DE MACEDO, EDUARDO JORGE JOSÉ DE MACEDO, FAUSTO VAZ 
GUIMARÃES NETO, FLORISVALDO RIBEIRO CRUZ, ISAURA PEREIRA DA CRUZ, DIMAS CESAR 
DE SOUZA, EUNICE CRUZ DE SOUZA, MAURO BARBOSA e NELY OLIVEIRA FERREIRA DOS 
SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 23 de janeiro de 2024. O Oficial Substituto.

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0009946-42.2023.8.26.0114. Classe: Assunto: Cumprimento de 
sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Maria José Candido Fonseca – ME. Edital de Intimação. Prazo de 
20 dias. Processo nº 0009946-42.2023.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. 
Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Maria Jose Candido Fonseca-ME, CNPJ 15.698.212/0001-61, com endereço 
à Rua Nelson Santini, 148, FU, Jardim Santa Rosa, CEP 13058-741, Campinas-SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação 
por Edital, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia reclamada no importe de 
R$ 85.868,02, devidamente atualizada, sob pena da incidência de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do débito (CPC, art. 523). Fica ciente, ainda, de que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por ex trato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de agosto de 2023. Documento 
Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita. 

Edital de Citação. Processo Digital nº: 0045885-11.2008.8.26.0114 Classe: Assunto: Monitória - Assunto Principal do Processo <Informação 
indisponível >> Requerente: Financeira Alfa S/A Credito Financiamentos e Investimentos Requerido: Aracy Mollon . Edital de Citação. Prazo de 
30 dias. Processo nº0045885-11.2008.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. 
Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Aracy Mollon, CPF nº 867.147.676-68, que lhe foi proposta uma 
ação de Monitória por parte de Financeira Alfa S/A Credito Financiamentos e Investimentos , alegando a autora que é credora da requeri 
da por força da emissão das cártulas, sacadas contra o Unibanco, sob o nº 222161-9 que apresentados à compensação, foram devolvidos por 
insuficiência de fundos. Assim, a requerida não cumpriu com a promessa de pagamento, comprovada pela não compensação dos cheques em 
questão, sendo o débito atualizado em julho de 2008, perfaz a quantia de R$ 7.372,63. Como a ré encontra-se em lugar incerto, expediu-  
se o presente edital a fim de citá-la para todos os termos da ação proposta, bem como para, querendo, no prazo legal de 15(quinze)dias, que 
começará a fluir após o decurso do prazo do presente edital, que é de 30 dias, efetue o pagamento devido ou, se quiser, apresente embargos, 
ciente de que, não sendo apresentados embargos, o mandado será convertido em mandado executivo, nos termos do art. 700,701 e 702, do 
CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 17 de janeiro de 
2023.Eu Cristina Miotto (Escrev Técn Judic) digitei.Eu,Vanessa Scalon Peres(Chefe de Seção Judic) conferi e subscrevi. Guilherme Fernandes 
Cruz Humberto Juiz de Direito. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita. 
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24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010872-64.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1010872-64.2017.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a THIAGO RAMOS DOS SANTOS, CPF 114.165.396-62 que lhe foi proposta uma ação de
Despejo por Falta de Pagamento c.c. Cobrança por parte de Maria Augusta de Almeida Tavares da Rocha, visando
o despejo do imóvel com endereço na Rua Cons. Pedro Luiz, 28, casa 1, bem como a cobrança do débito deixado
em aberto em relação à locação de referido imóvel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a contar após
o decurso do prazo supra, apresente defesa ou purgue da mora, mediante depósito judicial do valor atualizado do
débito, independentemente de cálculo (art. 62, II, da Lei nº. 8.245/91). Para o caso de purgação da mora, deverá
ser observado o percentual de honorários advocatícios previsto no contrato, os quais, no caso de omissão contratual,
ficam desde já arbitrados em 10% sobre o valor total do débito atualizado. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 15 de janeiro de 2024. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012852-23.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012852-23.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS, Brasileiro, CPF 442.932.978-80, com
endereço à Travessa Haroldo Laski, 80, Fazenda da Juta, CEP 03977-510, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: que ajuizou ação de
cobrança pelo rito comum (fl. 141) objetivando o pagamento do valor descrito na inicial, decorrente de inadimplemento
de contrato de financiamento de veículo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de junho de 2023. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002355-30.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002355-30.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Evanielson Enoque de Oliveira, CPF/CNPJ 468.285.428-35, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se a(o) executada(o)
em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias
bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, para, se o caso, apresentar manifestação por simples petição (CPC, arts. 525,
§11, e 771, parágrafo único), no prazo de 15 dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste
edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2023. K-24e25/01

24 e 25/01
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000172-70.2015.
valor total:  R$ 56,00

Edital De Citação Dos Reus Ausentes, Incertos E Desconhecidos, Bem Como Demais Interessados E De Oswaldo
Costa De Lacerda Também Conhecido Por Osvaldo Costa De Lacerda E Paulo Hamer, Expedido Na Ação De
Usucapião Proc. 1000172-70.2015.8.26.0301 Da Vara Única Da Comarca De Jarinu, Requerida Por Edivaldo Souza
Moreira E Maria Angelica Vieira Pereira Lima, Com Prazo De 30 Dias. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro
de Jarinu, Estado de São Paulo, Dr(a). Matheus Cursino Villela, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ‘todos quanto tiverem
conhecimento deste edital que por parte de Edivaldo Souza Moreira e Maria Angelica Vieira Pereira Lima, que movem
a presente ação, objetivando a usucapião do seguinte imóvel abaixo descrito: Imóvel localizado na Av. Domenico
Rosseti, designado como Lote 514 do Loteamento Vila Nova Trieste, município de Jarinu, Comarca de Jarinu/SP. Inicia
a presente descrição no Ponto 1, cravado junto ao alinhamento nordeste da Av. Domenico Rosseti a 60,00 m do
alinhamento nordeste da Rua Mazini. Do Ponto 01 segue pelo azimute AZ 56º06’22" confrontando com o Lote n/ 513,
contido na Matrícula n° 93.670 do CRI de Atibaia, propriedade de Oswaldo Costa de Lacerda na distância de 50,00
m até encontrar o Ponto 02. No Ponto 02, deflete a direita e segue pelo azimute de AZ 133°41’39" na distância de
9,65 m, confrontando e divisando com o Lote n/ 506, também contido na Matrícula n° 93.670 do CRI de Atibaia,
propriedade de Oswaldo Costa de Lacerda, até encontrar o Ponto 03. Do Ponto 03, deflete à direita, seguindo no
azimute AZ 141°23´06" na distância de 50,00 m, confrontando com o Lote n° 514-A também contido na Matrícula n°
93.670 do CRI de Atibaia, propriedade de Oswaldo Costa de Lacerda até encontrar o Ponto 04. Do Ponto 04, deflete
à direita e segue no azimute AZ 313°43’53", na distância de 10,00 m pelo alinhamento da Av. Domenico Rosseti até
encontrar o Ponto 01, inicial desta descrição, encerrando área total de 493,80 m². O imóvel acima descrito possui
Inscrição Cadastral Municipal n° 0590.000.0495-10; Estando em termos, expediu-se o presente edital para os acima
mencionados, para que no prazo de 15 dias da publicação deste, contestem a ação sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Jarinu, aos 16 de janeiro de 2024 K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000513-49.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000513-49.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA
QUERIDO, na forma da Lei, etc. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0000513-49.2023.8.26.0361. A Dra. Ana Claudia
de Moura Oliveira Querido, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a João Nascimento Neto CPF 004.155.278-48 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença
requerida por Companhia Ultragaz S/A para recebimento de R$7.223,20 (31.08.23 - fls. 84) foi bloqueada a quantia
de R$657,94 (06.09.23 - fls. 94/95) de sua conta. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para
que fique intimado do bloqueio, podendo no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art.
854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Mogi das Cruzes,
19 de Janeiro de 2024. K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0064065-92.2023.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 0064065-92.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Perdas e Danos Exequente:
Tradaq Ltda. Executado: Salomão Lebelson Szafir Vistos. Considerando que o(s) devedor(es) foi(foram) citado(s) por
edital no processo de conhecimento, mister se faz a sua intimação nos termos do artigo 513, § 2º, inciso IV do Código
de Processo Civil. Segue a minuta. Este juízo FAZ SABER a Salomão Lebelson Szafir, domiciliado(s) em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança por Tradaq Ltda., ora em fase de cumprimento de sentença.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para pagar a
quantia fixada emsentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a
requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica o devedor advertido de que, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Intimem-se. São Paulo, 19 de dezembro de 2023. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002587-24.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002587-24.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA., CNPJ 61.530.390/0001-04, com endereço
à Avenida Ugo Fumagali, 416, Cidade Industrial Satelite de Sao Paulo, CEP 07220-080, Guarulhos - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Empresa Brasileira de Tecnologia e Administração de Convênios Haag
Sa, alegando em síntese ser credora do valor de R$ 105.821,65 referente ao contrato nº 5214 . Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 10 de janeiro de 2024. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004852-28.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0004852-28.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Elizabeth De Oliveira Bortoloto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Jose Dairton Dos Santos, Brasileiro, Administrador de Empresas, RG 307023473, CPF 263.876.048-00
e Neuma Macedo Cardoso, Brasileira, com Jose Dairton dos Santos, Empresária, RG 4.529.469-2, CPF 297.400.688-
47, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de L.b.o.
Ligthing Comércio e Importação e Exportação Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 19 de janeiro de 2024. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024939-39.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024939-39.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Fabiana Gomes do Nascimento CPF 292.163.048-63 que Colégio Gardhon Bandeiras Ltda
ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$15.535,02 (ago/20) decorrente das mensalidades escolares
vencidas de fevereiro a dezembro/19, em relação as suas duas filhas. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de janeiro de 2024. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0030838-30.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº0030838-30.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Nicolete CPF 054.153.707-57 e a Vanessa Saveta Stefanyovith CPF 088.576.755-13 que
nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Hospital Alemão Oswaldo Cruz foi
deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$60.882,65 (nov/23), devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sempagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos
estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 15 de janeiro de 2024. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008282-34.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0008282-34.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Eduardo Geralde Júnior, Brasileiro, Casado, Industrial, CPF 52143333820 e Elizabeth Benez Geralde, Brasileira,
Casada, Desempregada, CPF 12628880857, com endereço à Rua Pernambuco, 110, Arujazinho I, Ii e Iii, CEP 07435-
570, Arujá - SP, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença requerida por Juliana Andreozzi Carnevale foi
deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$1.849,88 (mar/23) devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações, prazos
estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de dezembro de 2023. K-24e25/01

24 e 25/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021444-63.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021444-63.2022.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Kleverson Paula Armindo Me, CNPJ 07.954.169/0001-20 e a Kleverson Paula Armindo,
CPF 270.462.878-56 que Petrosol Comercio de Tambores Bombonas e Containers Eireli Epp ajuizou Ação de
Procedimento Comum para recebimento de R$46.394,91 (ago/22) decorrente da transferência bancária, via pix, em
06.05.22, para celebração de um negócio jurídico firmado verbalmente. Estando os réus em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 15 de dezembro de 2023. K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017093-30.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0017093-30.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE
OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO HENRIQUE DA COSTA
CARVALHO, Brasileiro, CPF 38253178204, que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de
Sentença, movida por Cooperativa de Crédito de Livre Admissão e dos Transportadores Rodoviários de
Veículos - SICOOB CREDCEG. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$34.299,17 (14.11.23), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de dezembro de 2023. K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018204-24.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018204-24.2023.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). GILVANA MASTRANDÉA DE SOUZA, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAURILIO TRINDADE NASCIMENTO, Brasileiro, CPF 771.138.378-91, com endereço à
ESTRADA VICINAL, SN, SANTUARIO, CEP 18560-000, Ipero – SP e aos demais terceiros interessados, ausentes,
incertos e desconhecidos que Edmo Carlos Greguer e Maria Simone Machado Greguer ajuizaram Ação de Usucapião
visando o domínio do imóvel, conforme memorial Descritivo, descreve o lote 15 da quadra 1, desdobrado em 2 lotes
“A e B”, sendo o lote 15-A de posse dos autores, sito à rua Jakob Lindenmaier (antiga rua 4), constituído de um terreno
medindo 6,00m de frente por 20,00m em ambos os lados, da frente aos fundos, onde tem a mesma metragem da
frente; confinando do lado direito com Delfo Betti e sua mulher e outros e do lado esquerdo coma parte remanescente
do terreno (lote “B”) e nos fundos com a Osram do Brasil Cia de Lâmpadas Elétricas, com área de 124,80m², alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos supramencionados
e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 supra, contestem a ação, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 18 de dezembro de 2023. K-24e25/01

24 e 25/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013679-11.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0013679-11.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER , a NUNO RICARDO DOMINGUES SAFARA, CPF n.º 235.764.268-84 e RUI MANUEL ESTEVES
ANACLETO, CPF n.º 234.559.828-08, que lhes foi proposto Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,
por NACIONAL AÇOS INDUSTRIAL LTDA, em razão de abuso da personalidade jurídica da empresa QUALYART INOX
IND. COM. LTDA. EPP. Assim, a Requerente busca o recebimento integral do débito, no valor atualizado até junho/
2021 de R$ 18.030,92 (dezoito mil, trinta reais e noventa e dois centavos) e a consequente inclusão dos Requeridos
no polo passivo da execução de título extrajudicial n.º 1017743-91.2015.8.26.0224. Todavia, encontrandose os
Requeridos em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação
proposta e, para que realize o pagamento do débito ou apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Não
sendo apresentada impugnação, os Requeridos serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 10 de janeiro de 2024. K-24e25/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 0002405-24.2009.8.26.0477. O Doutor Edu-
ardo Hipolito Haddad, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca da Praia Grande/SP, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a Lausi Grazielas Damata Marzano dos Santos que lhes foi proposta uma ação de 
Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação por parte de Unibanco-União de Bancos Brasileiros 
S/A., bem como contra, espólio de Sirio Marzano e Laurita Damata Silva Marzano alegando em síntese: que é 
credor dos executados na importância de R$ 35.141,85, representada pelo contrato de hipotecário, avençado em 
02/01/2002, número de matrícula 95.529 do Cartório de Imóveis de Praia Grande, imóvel sito a Rua Rui Barbosa, 
nº 773, apartamento 36, Canto do Forte, nos moldes do Sistema Brasileiro de Habitação, e os executados são 
inadimplidos, estando aberta as prestações a partir da prestação vencida em 10/01/2007. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que se manifeste sobre sua inclusão no polo de executados. Fica ciente a executada do prazo de 10 (dez) dias 
para eventual apresentação de embargos, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO • PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006459-51.2010.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional VII - ltaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, ele. FAZ SABER a(o) 
GLAUCIA RENATA J. DOS REIS VIEIRA, Brasileira, RG 18875805, CPF 198.524.388-16, com endereço à Rua Amaro Lopes, 68-A, Jardim 
Maringa, CEP 03524-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Companhia 
Metropolitana de Habitação de São Paulo • COHAB, alegando em síntese: que a re em flagrante desrespeito às cláusulas contratuais, 
ABANDONOU(ARAM) o imóvel em questão.conforme se constata pelos documentos anexos, frustrando a finalidade estritamente 
social e assistencial que objetivou o financiamento habitacional, dando-lhe outra destinacão que não seja a de sua residência própria 
e de seus familiares”, permitindo que o imóvel fosse irregularmente ocupado por terceiros estranhos à relação jurídica estabelecido 
entre as partes, o que caracteriza infração contratual suficiente para ensejar resolução do instrumento de compromisso de compra 
e venda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2023.       N - 24 e 25

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1013198-23.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antunes 
Ribeiro Crocomo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IRIS XAVIER PACHECO, Brasileira, Casada, Empresária, 
RG 26106127-6, CPF 262.847.118-32, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Hospital Santa Mônica LTDA - ME, valor de R$ 5.794,70 (15/03/2019), que será devidamente atualizado, 
referente ao inadimplemento do contrato de confissão de dívida. Estando a requerida em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias 
úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereça defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II, do NCPC. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   
9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 
- VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Sami Raicher - Leiloeiro 
Oficial - JUCESP 903. 9ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO. Processo: 
nº 1004983-53.2022.8.26.0002. Executados/Interessados: Ricardo Aranha de Souza Pinto, (CPF/MF sob. nº 035.548.218-53), e Sel-
ma de Pieri Aranha de Souza Pinto, (CPF/MF sob. nº 089.449.878-90) – BEM, IMÓVEL: Matrícula sob. nº 99.473 do 18º Registro de 
Imóveis de São Paulo. Contribuinte: 170.048.0112-7. Imóvel: O Apartamento nº 07, localizado no 7º andar ou 8º pavimento do Edifício 
das Hortências, situado a Avenida Giovani Gronchi, nº 4.363, no 13º Subdistrito – Butantã, contendo a área privativa de 256,00m², 
área comum de 347,53m² (incluídas 04 vagas na garagem coletiva) e a área total de 603,53m², correspondendo-lhe no terreno a 
fração ideal de 6,7991%. Avaliado por R$ 662.801,92, Lance mínimo na 1ª praça: 100% da avaliação atualizada - Lance mínimo 
na 2ª praça: 50% do valor de avaliação (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2024 às 
11h00min, e termina em 08/02/2024 às 11h00min; 2ª Praça começa em 08/02/2024 às 11h01min, e termina em 13/03/2024 às 
11h00min. Ficam os executados, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credores(as) fiduciário, terceiro(a) interessado, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra. Para mais informações: 
www.onebid.com.br.

4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I DE SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO - EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - 
VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Sami Raicher - Leiloeiro 
Oficial - JUCESP 903. 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I DE SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO. Processo: nº 
1032987-16.2016.8.26.0001. Executados/Interessados: Marcos de Oliveira Freitas, (CPF/MF sob. nº 056.230.028-70) – BEM, 
IMÓVEL: Apartamento sob nº 162, localizado no 16º andar do “Edifício Michelangelo”, Bloco “II”, integrante do “Condomínio 
Residencial Renascença”, situado a rua Dr. Zuquim, nº 1.087, no 8º Subdistrito – Santana, contendo área privativa de 65,750m², 
área comum de 30,420m² e área total de 96,170m², correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,3755%. Matriculado sob nº 
102.025 do 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. Contribuinte nº 069.205.0679-3. Avaliado por R$ 430.000,00, Lance 
mínimo na 1ª praça: 100% da avaliação atualizada - Lance mínimo na 2ª praça: 60% do valor de avaliação (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/02/2024 às 11h00min, e termina em 08/02/2024 às 11h00min; 
2ª Praça começa em 08/02/2024 às 11h01min, e termina em 05/03/2024 às 11h00min. Ficam os executados, bem como seu 
cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credores(as) fiduciário, terceiro(a) interessado, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO; e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra. Para mais informações: www.onebid.com.br.

IQB - Instituto Brasileiro de Qualificação e Certificação - Edital de Convocação - AGO - Pelo pre-
sente Edital ficam os associados efetivos desta entidade, quites com a tesouraria, convocados para
AGO Assembleia Geral Ordinária no dia 27.02.2024, em primeira convocação às 10h00 e segunda
convocação às 10h30, com qualquer número de presentes na sede localizada na Rua Araguari, 835 -
14º andar - Vila Uberabinha - São Paulo - SP - 04514-041, quando será cumprida a seguinte agenda:
1) Contas do exercício de 2023 e parecer do Conselho Fiscal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2024. Synésio Batista da Costa - Presidente

Sindibrinquedos - Sindicato das Indústrias de Brinquedos do Estado de São Paulo - Edital de
Convocação - AGO - Pelo presente Edital, nos termos dos Artigos 23º, 24º, 25º letra a, 26º, 28º, 34º e
demais pertinentes nos termos do Estatuto Social em vigor, ficam os senhores associados quites com a
tesouraria, convocados para AGO Assembleia Geral Ordinária no dia 27.02.2024, em primeira convo-
cação às 12h00 e segunda convocação às 12h30, com qualquer número de presentes na sede locali-
zada na Rua Araguari, 835 - 14º andar - Vila Uberabinha - São Paulo - SP - 04514-041, quando será
cumprida a seguinte agenda: 1) Contas do exercício de 2023 e parecer do Conselho Fiscal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2024. Synésio Batista da Costa - Presidente

Siapapeco - Sindicato das Indústrias de Artefatos de Papel, Papelão e Cortiça no Estado de São
Paulo - Edital de Convocação - AGO - Pelo presente Edital, e nos termos do Estatuto Social em vigor,
ficam os senhores associados quites com a tesouraria, convocados para AGO Assembleia Geral Ordi-
nária no dia 28.02.2024, em primeira convocação às 10h00 e segunda convocação às 10h30, com
qualquer número de presentes na sede localizada na Rua Araguari, 835 - 14º andar - Vila Uberabinha
- São Paulo - SP - 04514-041, quando será cumprida a seguinte agenda: 1) Contas do exercício de
2023 e parecer do Conselho Fiscal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2024. Synésio Batista da Costa - Presidente

ARTEFATOS - Associação Brasileira da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão, Cortiça e Em-
balagens Especiais ou Personalizadas - Edital de Convocação - AGO - Pelo presente Edital, e nos
termos do Estatuto Social em vigor, ficam os senhores associados quites com a tesouraria, convoca-
dos para AGO Assembleia Geral Ordinária no dia 28.02.2024, em primeira convocação às 11h00 e se-
gunda convocação às 11h30, com qualquer número de presentes na sede localizada na Rua Araguari,
835 - 14º andar - Vila Uberabinha - São Paulo - SP - 04514-041, quando será cumprida a seguinte
agenda: 1) Contas do exercício de 2023 e parecer do Conselho Fiscal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2024. Synésio Batista da Costa - Presidente

ABRACI - Associação Brasileira de Circuitos Impressos - Edital de Convocação - AGO - Pelo
presente Edital e nos termos do Estatuto Social em vigor, ficam os senhores associados quites com a
tesouraria, convocados para AGO Assembleia Geral Ordinária no dia 29.02.2024, em primeira convo-
cação às 10h00 e segunda convocação às 10h30, com qualquer número de presentes na sede localiza-
da na Rua Araguari, 835 - 14º andar - Vila Uberabinha - São Paulo - SP – 04514-041, quando será
cumprida a seguinte agenda: 1) Contas do exercício de 2023 e parecer do Conselho Fiscal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2024. Synésio Batista da Costa - Presidente

ABEMUSICA - Associação Brasileira da Música - Edital de Convocação - AGO - Pelo presente
Edital, nos termos dos Artigos 24º, 25º, 26º letra a, 32º, 34º letra a,40º, 41º,42º, 48º e demais pertinen-
tes nos termos do Estatuto Social em vigor, ficam os senhores associados quites com a tesouraria,
convocados para AGO Assembleia Geral Ordinária no dia 29.02.2024, em primeira convocação às
12h00 e segunda convocação às 12h30, com qualquer número de presentes, na sede localizada na
Rua Araguari, 835 - 14º andar - Vila Uberabinha - São Paulo - SP - 04514-041, quando será cumprida
a seguinte agenda: 1) Contas do exercício de 2023 e parecer do Conselho Fiscal.

São Paulo, 24 de janeiro de 2024. Synésio Batista da Costa - Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.414.390, em 09 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por DENASIR BRESSANINI RODRIGUES, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.146.545-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.539.528-30, residente 
e domiciliada nesta Capital, na Rua Xavier de Matos, nº 156, Jardim Socorro, CEP 04766-090; a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, adquirida através de instrumento 
particular (extraviado) há mais de 50 anos, sendo certo que foram apresentadas contas de consumo 
desde o ano de 2007; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área 
construída de 160,66m², situado Rua Amaro Guerra, n° 156, antiga Rua “A”, e seu terreno com área 
de superfície de 240,93m², correspondente a parte dos lotes 15 e 16 da quadra 06 do loteamen-
to denominado “Jardim Socorro”, 32° Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 093.075.0017-7; imóvel esse que se acha 
registrado conforme as transcrições n°s 9.669; 9.679; 10.655; 10.661; 11.036 e 54.749 do 1º Registro 
de Imóveis desta Capital. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, CRUZEIRO DO SUL 
CAPITALIZAÇÃO S/A, DELFIN CAPITALIZAÇÃO S/A, BENEDITO RICARDO DE SOUZA, ROMEU 
MANOEL REGO, CLEIDE DE CARVALHO REGO; e LUCIANE JONAS CAMPOS ITAVO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 24 de janeiro de 2023. Oficial Substituto.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1027037-60.2021.8.26.0224. O Dr. Marco Antonio Giacovone Filgueiras, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos /SP, na forma da lei, etc... Faz a MOISÉS RODRIGUES DA SILVA
(CPF/ M F sob o n° 373.188.158-65, portador do RG nº 46435519 - SP) que Aymoré Crédito Financiamento e
Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão relativo ao “veículo marca FORD, modelo KA 1.0 SE/
SE PLUS TI, ano fab./ mod. 2015 / 2015, combustível GASOLINA , cor PRETA , chassi 9BFZH55L9F8228630 , placa
PVU4C10 , RENAVAM 001043796352 “. E estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-
se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei
10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestarem o feito, sob pena de confissão
e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. Guarulhos, 22/01/2024.
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Carguero Inovação Logística e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 32.204.627/0001-50 - NIRE 35.300.528.883

ATA RESUMIDA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 20/11/2023

Local e Data: 20/11/2023, 16h00, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Totalidade dos acionistas presentes, convoca-

ção formal dispensada. Mesa: Presidente: Sérgio Luiz Pizzatto; Secretário: Claudinei Francisco Zenatti. Deliberações: 

AGO: Aprovadas as contas da administração e demonstrações financeiras de 2022, prejuízo apurado, sem distribuição 

de dividendos. AGE: Aprovada alteração do contrato social da Green Net Instituição de Pagamento Ltda., inclusão de 

atividades variadas desde intermediação de serviços até desenvolvimento de plataformas digitais. Encerramento: Ata 

resumida aprovada e assinada pelos presentes. JUCESP nº 252/24-4 em 02/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária 

Geral. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

Banco Crefisa S.A.
(“Companhia”) - CNPJ/MF nº 61.033.106/0001-86 - NIRE 35.300.160.258
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 31 de Março de 2023

Data e Horário: 31 de março de 2023, às 10:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Canadá, nº 390, Jardim América, CEP 01436-000. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José 
Roberto Lamacchia. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social. Convocação: Dispensada a 
publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: (i) Avaliação 
e aprovação do Relatório Anual da Administração, das Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores 
Independentes, referentes ao exercício social findo em 31.12.2022 e a respectiva destinação dos lucros. Deliberações 
tomadas por unanimidade, sem quaisquer ressalvas. Após exame e discussão foram aprovados: (i) O Relatório 
Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2022, 
de conformidade com a publicação efetivada no jornal Gazeta de São Paulo, edição de 31 de março de 2023. Procedida 
à leitura, foi informado que o resultado do exercício apresentou um lucro líquido de R$ 17.144.219,92 (dezessete 
milhões, cento e quarenta e quatro mil, duzentos e dezenove reais e noventa e dois centavos), que será absorvido pela 
conta de prejuízos acumulados. Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. Auditores 
Independentes: Foi dispensada a presença dos Auditores Independentes. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da 
Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais 
havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a 
sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Acionista Presente: JR Participações e Investimentos 
S.A., neste ato representada por sua Diretora Superintendente, Sra. Leila Mejdalani Pereira. Data: São Paulo (SP), 31 de 
março de 2023. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da Mesa; José Roberto Lamacchia - Secretário da Mesa. Acionista: 
JR Participações e Investimentos S.A. - CNPJ nº 05.410.789/0001-72; Leila Mejdalani Pereira - Diretora 
Superintendente. JUCESP nº 149.910/23-0 em 19/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

 
FÊNIX CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA.

CNPJ nº 35.717.291/0001-18 - NIRE nº 35.231.965.175 - (“Sociedade”)
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Retificamos o edital de convocação de reunião de sócios da Sociedade datado de 11 de janeiro de 2024, publicado nos 
dias 12, 15 e 16 de janeiro de 2024 no Diário Oficial da União (páginas 185, 159-160 e 215, respectivamente) e na Gazeta 
de São Paulo (páginas B3, A7 e A7, respectivamente) (“Edital”), para corrigir a data da reunião de sócios ali indicada, 
que equivocadamente constou como 11 de janeiro de 2024, sendo a data correta o dia 05 de fevereiro de 2024. Feita a 
retificação acima, ratificamos todas as demais informações constantes do Edital. São Paulo/SP, 24 de janeiro de 2024.

Kalim Youssef  Youssef Neto - Paulo Henrique Pimentel Soares de Melo .

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2023.00031223-12 Interessado: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Assunto: RDC nº 24/2023 - Eletrônico Objeto: Elaboração de projetos 
executivos e execução das obras de construção do reservatório RP-1 para contenção de 
inundações, equipamentos e galerias na Praça de Esportes Paranapanema, Campinas/SP. O 
Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, comunica 
aos interessados que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. O Adendo está disponível nos 
portais eletrônicos nos portais eletrô nicos www.licitacoes-e.com.br e 
licitacoes.campinas.sp.gov.br. Tendo em vista que tal alteração afeta a formulação das 
propostas, ficam designadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
Recebimento das Propostas: das 08h do dia 29/02/24às 14h30min do dia 29/02/24 -Abertura 
das Propostas: a partir das 14h30min do dia 29/02/24 -Início da Disputa de Preços: a partir 
das 15h do dia 29/02/24. Ficam mantidas as demais condições do Edital do RDC nº 24/2023 e 
seus anexos, no que não colidirem com a do Adendo.

Campinas, 24 de janeiro de 2024 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 013/2024 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2023.00100240-53 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Prestação de serviços 
técnicos e operacionais complementares para o manejo da arborização urbana do Município 
-Abertura da Sessão Pública para o lote 01: dia 09/02/2024 às 10h -Disponibilidade do 
Edital: a partir de 25/01/2024, no portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade 
Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90013/2024. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Thais Oliveira Bar rozo pelo telefone (19) 2116-0916.

Campinas, 24 de janeiro de 2024 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE RESULTADO DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
- PA nº 15467/2023 – Concorrência Pública nº 10/2023. Objeto: Contratação de 
empresa para execução de regularização de pavimento asfáltico e reparos nos 
passeios públicos na Rua 03 de Maio. O município de São Manuel comunica o 
resultado da análise de documentação de habilitação da Concorrência Pública nº 
10/2023 da seguinte forma: EMPRESA HABILITADA: JRT PAVIMENTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 65.016.149/0001-04. São Manuel, 22 de janeiro de 2024. 
Haline Maria Furgeri Chico Clerici – Presidente da Comissão de Licitações.
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